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ATA DA TRICENTtSIMA QUADRAGtSIMA 
(340a.) SESSÃO DA COMISSÃO DELIBERA
TIVA DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER 
GIA NUCLEAR, REALIZADA EM 19 DE 
MAIO DE 1970, _TERÇA-FEIRA, COM lNf
CIO As 10:00 HORAS . 

Aos dezenove dias do mês de maio de mil novecentos e seten 

ta, às dez horas, na sede da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLljC 

AR~ à Rua General Severiarfo número noventa. segundo andar I realizou-se 

a Tricentésima Quadragésima (340a,) Sessão da COMISSÃO DELIBERATI

VA DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, sob a Presidência 

do Prolessor HERVÁSIO GUIMARÃES DE CARVALHO e com a presenç a 

dos Senhores Membros, Prolessôres PAULO RIBEIRO DE ARRUDA, JOst 

RAYMUNDO DE ANDRADE RAMOS, THARCISIO DAMY DE SOUZA SAN-

TOS e Aimirante OCTACILIO CUNHA. - CONVtNIO ENTRE A CNEN 
• 

E A CPRM - Foi lida a minuta do convênio a ser realizado entre a Co .. 

missão Nacional de Energia Nuclear e a Companhia de Pesquisa de Recu.!:.. 

Sos Minerais, 'que foi unanimemente aprovado pela Comissão DeliberaÚva . 

conforme transcrito a seguir: CONV~NIO que entre si celebram a Comis 

são Nacional de Energia Nuclear e a Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais. objetivando a execução de pesquisa de minérios nucleares, em 

todo o território nacional. Aos .. . ... . ... (. ....... ) dias do mês de 

........... do ano de mil novecentos e setenta (1970), a Comissão Nacional 

de Energia Nuclear, doravante denominada simplesmente CNEN, nêste ato 

representada pelo seu Presidente, Professor Hervásio Guimarães de Carvê:,. 

lho e a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, doravante denomina 

da apenas CPRM, representada pelo seu Presidente Dr. Ronaldo Moreira 

da Rocha, presentes à sede da CNEN, no Rio de Janeiro, Estado da Guanê:,. 

bara, resolveram firmar o presente Convênio, objetivando a execução de 

, 
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Ata da Tricentésima QuadragéSima (340a.) Sessão da Comissão 
tiva da Comissão Nacional de Energia Nuclear, realizada em 19 
de 1970. terç a - feira. com início às 10:00 horas. 

Delibera
de maio 

programas de estudos e trabalhos no campo da" prospecç ão de minérios nu-

cleares. em todo o Território Nacional. nos têrmos do Decreto - lei nl? 764, 

de 15 de agôsto de 1969 e legislação correlativa. CLAUSULA PRIMEIRA -

tste Convênio visa à pesquisa dos minérios nucleares e de interêsse para a 

energia nuclear, através da execução de projetos de prospecç ão em todo o 

• Território Nacional. de acordo com o Decreto -lei n9 764, de 15 de agôsto 

de 1969 e legislação correlativa , PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como Órgão 

responsável pelo programa nuclear brasileiro. compete à CNEN programar 

coordenar, superintender e fiscalizar a execuç ão dos trabalhos a serem co!!. 

fiados à CPRM. PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos têrmos do Art, 23, al{ilea 

!L, do Decreto - lei n'? 764, de 15 de agôsto de 1969, à CPRM compete a exe 

cução dos projetos a serem apresentados pela CNEN. PARÁGRAFO TER -
• 

CErno - A CPRM facilitará por todos os meios à CNEN, a fiscalização 

dos trabalhos a ela confiados. CLÁUSULA SEGUNDA - Para dar cumpri 

menta à cláus'ula anterior fica constituí'da uma Comissão composta de dois 

(2) representa ntes da CNEN e de dois (2) da CPRM, devidamente crede!!. 

ciados estudar a execução dos referidos projetos, precisando-os em seus 

pormenores . PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os projetos a serem executa-

dos, bem como seus respectivos orçamentos, deverão, ser aprovados • pre -

via e expressamente pelas partes convenentes. PARÁGRAFO SEGUNDO -

A Comissão se reunirá, ordinàriamente, de sessenta (60)em sessenta (60) 

dias, e extraordinàriamente. sempre que se fizer necessário. podendo su 

gerir reformulaç ões dos projetos em execução, compatibilizando - os, técni 

ca e financeiramente, de acôrdo com a conveniência das partes. CLÁUSU -

LA TERCEIRA - As despesas relativas ao cumprimento das cláusulas 

anteriores serão custeadas por verbas próprias da CNEN. na forma de ad-

FL. ti. · . ..... ;? ... . 
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Ata da Tricentésima QuadragéSima (340a.) Sessão da Comissão Delibera
tiva da Comissão Nacional de Energia Nuclear, realizada em 19 de maio 
de 1970, terça - feira, com in{cio às 10:00 horas. 

administração contratada dos dispositivos legais pertinentes à matéria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CPRM apresentará, mensalmente, à CNEN, 

relatórios demonstrativos dos trabalhos executados e as faturas relativas às 

despesas efetuadas, acrescidas de uma taxa de administraç ão de 200/0 (vi!!. 

te por centof. PARÁGRAFO SEGUNDO - A CNEN concederá a CPRM a -, 
diantamentos financeiros para cada projeto cuja execução tiver sido iniciada, 

em montantes percentuais, acordados pelas partes. CLÁ.uSULA QUARTA -

Na forma do disposto no Art. 79. do Decreto-lei n9 764, de 15 de agôsto de 

1969, dentro das conveniências ditadas pelos projetos a serem executados, 

faculta-se à CPRM a contrataç ão, com terceiros, da execuç ão de trabalhos, 

ficando sua fiscalização sob a responsabilidade da CPRM sem preju{zo de 

iguais atribuições.à CNEN . PARÂGRAFO ÚNICO - Quando a CPRM contr~ 

tar com terceiros os serviços a ela confiados a taxa de administração ref~ 

rida no Parágrafo Primeiro da cláusula Terceira incidirá exclusivamente 
• 

sôbre as despesas efetuadas pela CPRM para contratar e fiscalizar o tra -

balho. CLÁUSULA QUINTA - Mediante assentimento das partes, poderá 

ser admitido outro convenente, desde que sejam estabelecidas as suas re§.. 

ponsabilidades, em têrmo aditivo ao presente Convênio. CLÁUSULA SEX-

TA - A celebração dêste Convênio foi devidamente autorizada pelo Cons~ 

lho de Administração da CPRM, 
. , 

de acordo com o Art. 40, almea 11. dos 

Estatutos, aprovado pelo Decreto n'? 66 .058, de 13 de janeiro de 1970, e 

pelo disposto na Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962, CLÁUSULA st-

T l MA _ O presente ConvêniO entra em vigor na data de sua assinatura. 

. ., 
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Ata da Tricentésima Quadragésima (340a. ) Sessão da Comissão Delibera
tiva da Comissão Nacional de Energia Nuclear, realizada em 19 de maio 
de 1970, terça -feira, com início às 10:00 horas. 

E para clareza e validade do que ficou convencionado, lavrou - se o presente 

Convênio que. lido pelas partes convenentes e testemunhas presentes e 

achado conforme. vai por êles assinado. CLASSIFICAÇÃO DO PROFESSOR 

JOS~ RAYMUNDO DE ANDRADE RAMOS - PROCESSO 101. 321f70 - A CQ. 

missão Deliberativa considerando as qualificaç ões do Professor José Ray" 

mundo de Andrade Ramos, rescfiveu classificá - lo como Pesquisador Chefe. 

n{vel ' 8 (oito). com a abstenção de voto do Professor indicado. NOMEA-

çÃO DE DIRETORES EXECUTIVOS - O Presidente da C. N. E. N. levou à 

consideração da Comissão Deliberativa os nomes dos Almirante Octacilio 

Cunha e Professor José Raymundo de Andrade Ramos para a função de Di 

retores Executivos da C.N.E.N. de acôrdo com o previsto no Decreto n9 

66.235. de 19 de fevereiro de 1970. em seu Artigo 29. A Comissão Delib~ 
• 

rativa aprovou as i,ndicações feitas pelo Senhor Presidente. com a absten-

ção de votos dos indicados. SITUAÇÃO DO INSTITUTO DE ENERGIA ATÔ 

MICA (lEAl - PROCESSO 69 9f30(62 - A Comissão Deliberativa estu 

dou detidamente a situação do Instituto de Energia Atômica em face das in-

formaç ões recebidas da Universidade de são Paulo e apresentou sugestões 

que serão levadas oportunamente às autoridades através do Senhor Preside!!. 

te da C.N.E.N. - ENCERRAMENTO - A sessão foi encerrada às treze 

horas e. para constar foi lavrada a presente Ata que. após lida e julgada 

conforme, vai assinada pelo Senhor Presidente e pelos Senhores Membros 

presentes. . 
--IT~v-v-----~ -e,~, 
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COMPANHIA DE 

i 
PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS 

AVENIOA PASTEUF'f, ';004 

RIO DE JANEIRO 

Tf:RMO DE ADITAMENTO AO CONVf:NIO 
CELEBRADO ENTRE A COMISSÃO NAClO· 
NAL DE ENERGIA NU CLEAR - CNEN E A 
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS 
MINERAIS - ,C . P.R.M. 

A COMISSÃO NACIONAL DE -ENERGIA NUCLEAR. Autar-

quia Federal , doravante denominada simplesmente CNEN. neste ato repr~ 

sentada por seu Prêsidente. Professor Hervásio Guimarães de Carvalho e 

a COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS, doravante deno 

minada apenas C. P . R. M .• ~ste ato representada por seu Presidente, Dr. 

Ronaldo Moreira da Rocha, e 

1 - Consider3f1do que a CNEN e a C.P.R . M . assinaram um. 

Convênio em 21 de maio de 1970. publicado no Diário Oficial da União de 

9 de junho de 1970, à página 1.387, visando à pesquisa dos min~rios nu

cleares e de interêsse para a energia nuclea~, através da execução de pr~ 

jetos de prospecção .em todo o'Território Nacional, de acôrdo co~ o Decre 

to-lei nl? 764, de 15 de agôsto de 1969; 

2 - Considerando que entre os objetivos da C.P.R.M . se 

inclui, no inciso IV do art: 49 do refer ido Decreto - lei n9 -764, o de dar 

apoio administrativo e t~cnico aos órgãos da acbninistração direta do Minis 

tério das Minas e Energia; 

, 
3 - Considerando que na colaboração com entidades públi-

, , 
cas e privadas, a C. P. R.M., segundo preceitua o paragrafo unico do 



• 

t 
• 

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS 

2. 

art. 59 do mesmo diploma legal, poderá fazer ajustes e contratos de pres 

tação de serviços m ,eq.iante remuneração ou ressarcimento de despesas; 

-4 - Considerando, finalm.ent~, que para a execuçao dos tra-
, . 

balhos previstos ~o Convênio ora aditado . tera a C . P . R.M. que adquirir 

equipamentos e materiais especÜicos, 

'.,-

Acordam em firmar o presente Têrmo de Aditamento ao 

aludido Convênio, mediante as seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Na forma do Decreto-lei n9 764, 

de 15 de agôsto de 1969. a C . P . R . M. dará à CNEN o necessário apoio ad -
• • 

ministrativo e técnico , observado o disposto no parágrafo {;.nico. do art. 59 

do mesmo diploma legal e nas condições estipuladas no parágrafo Único da 

Cláusula Quarta do Convênio ora aditado . 
• 

CLÁUSULA SEGUNDA 
, 

A CNEN financiara a C.P.R.M . 

na aquisiçao de equipamentos e materiais destinados à pesquisa de 

rios nucleares, objeto do Convênio ora aditado. 

. ' mlne-

CLÁUSULA TER CErRA - Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor tôdas as Cláusulas e disposições do Convênio aditado por êste 

Têrmo. 

CLÁUSULA QUARTA o presente Têrmo entrar' em 

vigor na datà da assinatura do mesmo . 
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COMF-ANHIA OE PES"QUISA DE RECURSOS MiNERAIS 

3, 

• 
E, por estarem assim de pleno a côrclo , firmam. êste Têrmo 

em 4 (quatro) vias de igual teor , que vai assinado pelas partes interessa 

das e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas : 

• 

• 

, 

Rio de Janeiro , 12 de agôsto de 1970 

-~ r_4t'~jL, 
Hervasio Guimaraes de Carvalho 

P.residente da 
Comissão Nacional de Ene r gia Nuclear 

Ó~';;~íci~ -e'i;:';;d;;' RO'~~ 
________ =-::::~::::~:P~resid nte da.---------------

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 
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